
 

 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2026 - PMC 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2026 – PMC 

 
O Município de Capoeiras - PE, por meio da Agente de Contratação Maria Lucia Teixeira da 
Costa, instituída pela Portaria n° 014/2025, auxiliado (a) pela equipe de membros também 
designada formalmente pela Portaria n° 014/2025 e juntado ao processo, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo empreitada por 
preço unitário, sob a modalidade de Concorrência Pública Eletrônica, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 015 de 22 de abril de 2026, na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
LOCAL:  BNC : https://bnc.org.br/  
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 18:00 HORAS DO DIA 04/06/2026 ATÉ ÀS 07:00 HORAS 
DO DIA 19/06/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 14:00 HORAS DO DIA 22/06/2026.  
MODO DE DISPUTA:  Aberto  
GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: 1% 
INVERSÃO DE FASES: SIM 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 1.303.191,45 (Um milhão trezentos e 
três mil cento e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Justifica-se a necessidade de realizar Concorrência Pública, em face das peculiaridades da 
contratação, decorrentes da necessidade de serem realizadas gestões imediatas e a 
oportunidade do contato direto entre administração e fornecedor, trata-se o objeto desta, de 
obra. 
 
1 – OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS 
DO BAIRRO FREI DAMIÃO, INCLUINDO A RUA DO CAMPO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPOEIRAS/PE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Termo de 
Referência e demais anexos. 

 
1.2. A licitação compõe-se de item único, conforme planilha orçamentária e especificações 
técnicas constantes do Projeto Básico de Engenharia - ANEXO I, sagrando-se vencedor o 
licitante que ofertar o menor preço global. 
 



 

 

1.3. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 Termo de referência/Projeto básico (planilha orçamentária, memória de cálculo, 
composições, cronograma físico financeiro e projetos). (Anexo I); 

 Declaração Conjunta (Anexo II); 

 Declaração Assinada por Profissional Habilitado da Área Contábil, Que Ateste o 
Atendimento pelo Licitante dos Índices Econômicos Previstos Neste Edital (Anexo III); 

 Planilha Para Proposta de Preço (modelo) (Anexo IV); 

 Minuta do Contrato (Anexo V);  
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e Normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
2.2. - Poderão participar desta Concorrência Pública as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras. 
2.3. - É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
2.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 
municipal. 
2.5. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
fechamento do recebimento das propostas. 
2.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação na Concorrência, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras; 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras; 

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios 
atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de 
acordo com os ditames daquele diploma legal. 
2.9. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem 
no país e aqueles que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão 
do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme inciso III do art. 14 da Lei 
14.133/2021.  



 

 

2.10. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência 
de qualquer fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos com 
a administração pública. 
2.11. - A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
2.12. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
2.13. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.14. - Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
2.15. - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.15.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
2.15.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.15.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.15.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas da NO ART. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
2.15.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
2.15.6 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
 2.15.7 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto   
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
 2.15.8 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 2.15.9 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 2.15.10 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
 2.15.11 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



 

 

2.15.12- Agente público do órgão ou entidade licitante. 
2.15.13 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 
2.15.14 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do 
art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.16. - O impedimento de que trata o item 2.16.9 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
2.17. - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.16.6 e 2.16.7 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.18.- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.19.- O disposto nos itens 2.16.6 e 2.16.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.20.- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.21.- A vedação de que trata o item 2.16.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.22. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelo site: https://bnc.org.br/ ou Fone /WhatsApp: 
(42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR ou E-mail: contato@bnc.org.br. 
 
3 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  
3.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 2.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: bnccompras.com. 
3.2. - A participação do licitante na Concorrência Pública se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.3. - O acesso do operador a Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

https://bnc.org.br/


 

 

3.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
Concorrência Pública, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
3.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a Concorrência Pública. 
 
4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. - A presente licitação será realizada com inversão de fases, permitida no art. 17 §1º da 
NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.  
4.1.1 - A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender os 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após análise da habilitação dos licitantes, sendo 

o menor preço o critério de julgamento decisivo na escolha da melhor proposta para a 

Administração.  

4.1.2 - A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo 
de Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. A 
inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar 
com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, 
com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham 
capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam 
atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro 
contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e 
exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
4.3. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.4. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



 

 

4.6. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.8.1. - No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve anexar as declarações em 
campo próprio do sistema, que:  
4.8.2. -Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.8.3. - Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.8.4. - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.8.5. - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.9. - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 

4.10. - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10.1. - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
4.10.2. - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.11. - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.10 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.12. - A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE 
CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO – ANEXO II), e, inclusive, na qualidade de eventualmente 
contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
4.13. -Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 



 

 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.14. -Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.15. -O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.16. -O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.17. -Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.18. -O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5 - DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. A garantia de participação deverá ser apresentada junto a documentação de habilitação, 
em qualquer das modalidades previstas no art. 58, da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; 
b. seguro-garantia; 
c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira autorizada pelo Banco Central do 
Brasil. 
5.1.1 O valor a ser caucionado será correspondente a 1% (um por cento) do valor GLOBAL 
estimado para os serviços de cada LOTE. 
5.1.2 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, esta deverá ser recolhida por depósito 
bancário Banco do Brasil S.A. Agência: 1739-6 Capoeiras/PE, Conta Caução: 29206-0, 
Favorecido: Município de Capoeiras, CNPJ: 11.256.088/0001-23. MEDIANTE APRESENTAÇÃO 
DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUNTO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO VALOR 
CORRESPONDENTE À CAUÇÃO; 
5.1.3 No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079/04). 
5.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 



 

 

5.2.1. Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens; 
5.2.2.  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 
Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
5.9. - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.10. - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
5.11. - Para formatação dos preços, deverão ser considerados as descrições completas deste 
edital (anexo I). no sistema as descrições são reduzidas e simplificadas; 
6 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Básico. 

6.2.1. -Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. -A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. -A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

6.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. -O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
6.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 (cem reais), não serão aceitos lances com mais de 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula, exemplo: 0,001. 
6.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme a 
Concorrência e objeto licitado, quando o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
definir uma margem de lance para esse item. 
6.10. - Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA PÚBLICA o tipo de 
encerramento randômico, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
6.11. - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.12  - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13.1 -A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13.2 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13.3 -Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.13.4 -Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
6.13.5 -Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

6.14.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 



 

 

6.14.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.14.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.14.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.14.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Pública o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.15.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.15.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.15.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.15.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.15.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.15.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.16 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 
6.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 



 

 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

6.21.1 -Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.21.2 -A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.21.3 -Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.21.4 -No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.22 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1 -Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.22.1.1 -Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.22.1.2 -Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.22.1.3 -Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.22.1.4 -Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2 -Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1 -Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
6.22.2.2 -Empresas brasileiras; 
6.22.2.3 -Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
6.22.2.4 -Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.23 -Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 



 

 

6.23.1 -A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.23.2 -A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.23.3 -O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
6.23.4 -O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de até 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.23.5 -É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 -Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. -Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.1 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.2. -O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
7.3.3. -Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. -Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.5. -Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.  
7.6. -Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

7.7. -Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.7.6. -A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.7.6.1. -Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.6.2. -Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. -Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. -Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
7.8.2. -No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.8.3. -No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
7.8.4. -Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
7.8.5. - Para garantia em dinheiro o depósito deverá ser realizado em conta vinculada 
específica, aberta junto à seguinte instituição financeira pública: Banco: Banco do Brasil 
S.A. Agência: 1739-6 Capoeiras/PE, Conta Caução: 29206-0, Favorecido: Município de 
Capoeiras, CNPJ: 11.256.088/0001-23. 

7.9. -Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. -Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. -Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 



 

 

excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.10.2. Deverá apresentar orçamento (s) detalhado (s) contendo para cada item a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com 
o disposto no ANEXO I (PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS) deste instrumento, bem como 
o preço unitário, o preço total do item e do grupo em algarismo, e o preço global do 
objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos constantes da 
planilha orçamentária. 
7.10.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a 
unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 
7.10.4. O (s) Orçamento (s) deverá (ão) conter, em sua (s) última (s) folha (s), a 
ASSINATURA e o NOME do profissional competente que os subscrever, por carimbo ou 
por outro sistema de impressão, e o número da sua carteira profissional expedida pelo 
órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua assinatura ou 
rubrica. 
7.10.5. A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos 
campos quantidade e valor unitário, a seguinte regra:   

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE;4); 
b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2); 
c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no 
máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE*VALOR 
UNITARIO); 2); 
d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, 
Encargos Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas 
decimais, utilizando-se a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE 
SERVIÇO);2). 

7.10.6. O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto 
para a execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo 
de execução proposto pela licitante, itens, etapas, fases, seus respectivos custos. 
7.10.7. O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o 
prazo de execução proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, 
tanto no que se refere aos itens quanto aos valores e com o cronograma de desembolsos.  
7.10.8. O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente 
com a complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e 
sequência das etapas em relação ao total do item.  
7.10.9. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas 
efetivamente concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de 
forma a refletir adequadamente o andamento esperado dos serviços.  
7.10.10. A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os 
insumos, materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros 
componentes, constantes de todos os serviços listados no Orçamento detalhado. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 



 

 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, (exame de conformidade ou 
prova de conceito), o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, conforme 
disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.14. A prova de conceito, meio para avaliação dos produtos ofertados pelos licitantes, não 
constitui como condição para habilitação. 
 
8 - DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
8.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

8.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.5 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
8.5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme Termo de Referência – anexo I 
8.5.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme Termo de Referência – anexo I 
8.5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme Termo de Referência – 
anexo I 
8.5.4 - REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA: Conforme Termo de Referência – 
anexo I 

 
9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de [10%} para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por outro meio previamente definido pela Administração; 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 



 

 

9.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CRC 
da Central de Licitações da Prefeitura, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.10.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  

9.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CRC 
da Central de Licitações da Prefeitura, serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratações. 
9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º, do art. 36 e no § 1º, do art. 39, da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.12. A verificação no CRC da Central de Licitações da Prefeitura, ou a exigência dos 
documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
9.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.11.1. 
9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 



 

 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
10. - DOS RECURSOS 
10.1. -A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165   da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. -O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
10.3. -Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio 
no sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de 
preclusão; 

10.4. -A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.5. -O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.5.1. -Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.6. -Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.7. -O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.8. -Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.9. -O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.10. -O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. -O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

11. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o 
objeto da licitação e homologará o procedimento licitatório. 
11.2. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
11.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim 
como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Projeto Básico este 
edital.  



 

 

11.4. Na assinatura do instrumento de contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de 
contrato. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 03 horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

12.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/2021), 
ressalvado os casos previstos no art. 52 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.1. -Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12.7. - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, na ordem crescente dos 
preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, respeitados 
os critérios para classificação estabelecidos neste Edital e devendo a proposta estar em 
conformidade com o contido no Projeto Básico e demais anexos do edital. 
 
13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. -As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
OU 
13.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando:  

13.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame; 
13.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.2.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
13.2.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  



 

 

13.2.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.2.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.2.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
13.2.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.2.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.2.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
13.2.2.9. Fraudar a licitação. 
13.2.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
13.2.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.2.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.2.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.2.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.2.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.3.1. Advertência;  
13.3.2. Multa; 
13.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
comunicação oficial.  
13.3.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
13.3.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.3.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 159 do Decreto Municipal nº 015 de 22 de 
abril de 2026, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
13.3.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do art. 159 do Decreto Municipal nº 
015 de 22 de abril de 2026, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



 

 

13.3.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrito no 
item 13.2.2.7, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 159 do Decreto Municipal nº 015 de 
22 de abril de 2026. 
13.3.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023, bem como o Decreto 
Municipal nº 015 de 22 de abril de 2026. 
13.3.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 
das infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 
13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada: 

13.3.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais 
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

 
14 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
14.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, devendo ser enviados ao (à) Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico: 
www.bnc.org.br  
14.4. O (a) Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no   
certame. 

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
14.7. - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
14.8. - O Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 
seus anexos, emitirá sua decisão no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
14.9. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
14.10. - O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

14.11. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.12. - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.13. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
15 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
15.1 O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 
para assinar o contrato, nos termos estabelecidos na Minuta – Anexo XVII, no endereço citado 
no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
15.2 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido sujeitará o mesmo à aplicação das penalidades previstas no item 13 deste Edital. 
15.3 No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da adjudicação, a adjudicatária deverá 
comparecer à Prefeitura Municipal de Capoeiras, para complementar os dados necessários à 
confecção do contrato, quando deverá apresentar: 

15.3.1 Cópia do estatuto ou contrato social da empresa e eventuais alterações que 
tenham surgido após a abertura do certame, acompanhada do original para verificação 
pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação; 
15.3.2 Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes específicos 
para    assinatura de contrato, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através 
do estatuto ou contrato social; 

15.4 Decorrido o prazo estipulado no subitem 15.1, se a adjudicatária não comparecer à 
Prefeitura Municipal de Capoeiras, decairá do direito à contratação, sujeitando-se às sanções 
previstas neste Edital, de acordo com o artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
15.5 Na hipótese de alterações no objeto de que trata esta licitação, serão observadas as 
disposições do 105 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1. As regras acerca da execução dos serviços são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo 
a este Edital. 
 
17 - PAGAMENTO 
17.1. As regras acerca das condições do pagamento são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência e Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 
 
18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
18.1. As regras acerca dos recursos orçamentários são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência e Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 
 
19 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
19.1 O Contrato a ser firmado com a empresa classificada terá validade de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração 

nos termos do art. 105 da lei 14.133 de 2021. 

19.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 



 

 

19.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
20 – DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
20.1. As regras acerca da execução e fiscalização do contrato são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência e Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 
 
21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1. - As regras acerca das obrigações da contratada são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência e Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 
 
22 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22.1 - As regras acerca das obrigações da contratante são as estabelecidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência e Minuta de Contrato, anexos a este Edital. 
 
23 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
23.1 – A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

23.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
23.3 - Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante e/ou a futura contratada 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 



 

 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados nos endereços eletrônicos: 
www.bnc.org.br, www.capoeiras.pe.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
24.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou 
apresentação de documentação relativa ao presente certame. 
24.3. A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
24.4. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.5. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da licitação submetido a autoridade competente ou ao ordenador de despesas para 
o procedimento de homologação. 
24.6. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os 
seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, 
apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 
24.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante da contratação, independentemente de transcrição. 
24.8. É facultado o Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação: 

a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
b) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas. 

24.9. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.10. Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 
24.11. Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com decretação de 
feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer 
procedimento, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 
24.12. Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se encontrar 
nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento 
dos pagamentos relativos ao material fornecido e aceitos em toda a vigência da contratação. 
24.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes na 
Minuta do Contrato (Anexo V). 
24.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Agente 
de Contratação. 
24.15. -Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
24.16. -Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.bnc.org.br/
http://www.capoeiras.pe.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação. 
24.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.19. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.20. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
24.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
24.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

Capoeiras/PE, 03 de junho de 2026. 
 

Cosmo Eduardo Almeida Valença 
Secretário de Obras 



 

 

ANEXO I 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO, 
COMPOSIÇÕES, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E PROJETOS). 
 
 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO FREI DAMIÃO, 
INCLUINDO A RUA DO CAMPO, NO MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS/PE, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais anexos. 
 
 
 
 
 
 
Observação: SEGUEM EM ARQUIVOS ANEXOS, o termo de referência, assim como todos os 
elementos técnicos necessários para a elaboração das propostas das licitantes.  



 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 007/2026 
 

-----------------------------------------------------------------------------------------------, C.N.P.J Nº -----
----------------------------------, sediada à ----------------------------- bairro ----------------------------
----------------------- Cep. -----------------, por intermédio de seu representante legal o 
Sr........................................................, declara para fins:  

 

a A Empresa................... Inscrita no CNPJ N°..........., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF 
nº...............DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n. 14.133/2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 

b Sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar do Processo nº  
Concorrência n° / que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

c  Sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.   
 

d (    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/06. 
 

(    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 

empresa de pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 

4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, cuja regularização, procederemos no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração 

do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério da Secretaria 

cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei. 

 

e Sob as penas da Lei, que a empresa (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°_______ cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 



 

 

 

f Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o 

seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida 
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 
influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e 
da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a)frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b)impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público; 

c)afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 

de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 



 

 

f)obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

g Sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência nº / , Processo n° / , para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei 
Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de habilitação, e que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 
Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na 
licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na 
vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 
6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

h Sob as penas da lei, para fins de participação na Concorrência nº xxx/20xx, a 
inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 
sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 
Capoeiras, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de 
mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

i DECLARA para fins de participação na Concorrência Nº.../2026, não ter recebido do 
Município de Capoeiras, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou 
indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, 
assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 
 

Local e Data: 

Nome e assinatura 

Razão Social da empresa. 

 
 



 

 

ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE 
O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL. 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2026 

 
Nome completo: RG nº___________CPF nº: 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), 

interessado  em participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº / , Processo n° / , atende os índices 

econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor da proposta inicial. 

 
 
(Local e data). 
 
 
(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 
PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 028/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO FREI DAMIÃO, 
INCLUINDO A RUA DO CAMPO, NO MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS/PE, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais anexos. 
 
Valor total da proposta: R$ .................... (por extenso). 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, fretes, seguro e quaisquer outros custos e despesas incidentes 
sobre o fornecimento. 
 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do edital. 
 
Dados Bancários: 
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente) 
Agência: 
Conta-Corrente: 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 90 DIAS. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS. 
 
Local / Data: ___________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do PROPONENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO 

Contrato Nº.: 0____/2026 
Processo Licitatório Nº.: 028/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.: 007/2026 
 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPOEIRAS/PE E A EMPRESA 
_______________________________

 
Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si celebram, de um lado como 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS/PE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.256.088/0001-23, situada à AV. 31 DE MARÇO, n° 87, 
Centro, CAPOEIRAS/PE, por  meio  da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,  neste, 
representada por seu Secretário, Sr. __________________________ (qualificação), inscrita no 
CPF/MF sob o n.º ______, cédula de identidade nº _____ residente e domiciliado neste 
Município de Capoeiras/PE, no uso de suas atribuições, neste ato, denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, e, de outro lado _________________________, com sede à 
____________________ -PE, CEP: _______, inscrita no CNPJ sob o nº __________, neste ato 
representada por _________________, residente à _____________________, CEP: ______, 
portador do RG n° _________ SSP-__ e CPF n° ____________, doravante chamada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 007/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 
007/2026 e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, 
de 07 de agosto de 2014, e o Decreto Municipal nº 015 de 22 de abril de 2026.    
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO FREI DAMIÃO, 
INCLUINDO A RUA DO CAMPO, NO MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS/PE, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme especificações e demais 
elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais anexos. 
 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referencia; 
2.2.2. O Edital de Licitação; 
2.2.3. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 

 

3.1. O Contrato a ser firmado com a empresa classificada terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração 
nos termos do art. 105 da lei 14.133 de 2021. 
3.2. A empresa vencedora deverá assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, podendo ser prorrogado por igual período a critério da administração. 
3.3. O prazo de execução da obra será de 03 (três) meses contados da emissão da ordem 
de serviços, conforme previsto no cronograma físico-financeiro do projeto. 
3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
3.5. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras 
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados  Lei Federal n.º 
13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ ____________________(_________________).  
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente dos serviços executados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. Todos os serviços, objeto deste Projeto Básico, deverão ser medidos através de Boletins 
de Medição composto de: Planilha de Medição, Memória de Cálculo e Relatório Fotográfico 
devidamente vistoriado e aprovado pelo Fiscal definido pela Secretaria de Obras; 
5.2. As medições deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias, conforme a prestação dos serviços e 
mediante apresentação de Nota Fiscal atestada pelo Fiscal da Secretaria de Obras e 
acompanhada do recibo e comprovações da prestação dos serviços; 
5.3. No que concerne ao item de administração local, serão realizados pagamentos 
proporcionais a execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar de pagamento para esse 
item um valor mensal fixo, evitando-se assim, desembolsos indevidos da administração local 
em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual; 
5.4. Para realização do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar: 

5.4.1. Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica; 
5.4.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 
União; 
5.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
5.4.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
5.4.5. Emissão de Certidão de Regularidade Fiscal (Estadual); 
5.4.6. Emissão de Certidão de Regularidade Fiscal (Municipal); 

5.5. As certidões estaduais e municipais devem ser emitidas no estado e cidade em que a nota 
fiscal/fatura foi emitida; 
5.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima 
fluirá a partir da respectiva regularização; 
5.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto existirem pendências de 
serviços a serem executados. 



 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato; 
6.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada. 

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços nos termos do art. 135, § 4º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem 
os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias nos 
termos do art. 135, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho. 
6.7. Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não 
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do 
CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade, conforme art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021. 
6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, a qual deverá avaliada pela área técnica do 
órgão contratante, emitindo atesto sobre a correção dos cálculos, ou demonstrando as 
divergências, indicando o valor correto a ser repactuado. 

6.8.1. Para as categorias profissionais que não constam em Convenções Coletivas de 
Trabalho, serão vinculadas a Convenção Coletiva de Asseio e Conservação do Estado do 
Ceará, para fins de reajuste salarial e dos benefícios trabalhistas (vale alimentação, cesta 
básica e plano de saúde), observada a data base de vigência e confirmação da 
autenticidade através do número de registro no MTE, junto ao site do Ministério do 
Trabalho e Emprego; 



 

 

6.8.2. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento (INCC-DI), com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 
mercado, por meio de termo aditivo. 
6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução 
dos valores correspondentes da planilha contratual. 
6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 
de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 
para concessão das repactuações futuras. 
6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 



 

 

6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 90 (noventa) 
dias, contados da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da 
variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º). 
6.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 
6.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
6.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 
124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
6.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 
efetiva repercussão sobre os preços contratados. 
6.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 
7.1. O regime de execução contratual, será indireta através do regime de EMPREITADA POR 
PRECO UNITARIO, desde que atendidos os requisitos de habilitação técnica e financeira. 
7.2. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para 
que esta receba provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação; 
7.3. Sendo constatado pela Fiscalização a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o 
prazo legal para conclusão dos serviços; 
7.4. O recebimento definitivo da obra se fara por servidor ou comissão designada pela 
Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), 
no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 
Provisório, após satisfeitas todas as condições estabelecidas; 
7.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior estabelecido em normas 
técnicas brasileira vigentes, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias; 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Prefeitura 
Municipal de Capoeiras, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas:  

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 



 

 

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, na modalidade seguro-garantia que deverá em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo 
da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução 
dos serviços contratados. 
9.2. Na modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo 
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato. 
9.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 9.7, observada a legislação que rege a matéria. 
9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 
9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.11 Para garantia em dinheiro o depósito deverá ser realizado em conta vinculada específica, 
aberta junto à seguinte instituição financeira pública: Banco: Banco do Brasil S.A. Agência: 
1739-6 Capoeiras/PE, Conta Caução: 29206-0, Favorecido: Município de Capoeiras, CNPJ: 
11.256.088/0001-23. 
9.12. No caso de alteração do valor do contrato, e/ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada e/ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do art. 137, §4º da lei 14.133/2021. 



 

 

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
9.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
9.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço a 
ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme previsto especificamente 
no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA terá, dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes 
obrigações: 
10.1. Executar fielmente o contrato de acordo com a Lei N° 14.133/2021; 
10.2. Cumprir com as normas previstas no Projeto Básico, bem como no instrumento 
convocatório e contratual; 
10.3. Cumprir com os prazos estabelecidos no cronograma, de modo que, os serviços sejam 
inteiramente concluídos e acabados na data prevista; 
10.4. Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, 
em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 
10.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE; 
10.6. Assumir, cinda, a responsabilidade pelos encargos sociais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato; 
10.7. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por 
seus empregados na execução dos serviços contratados. 
10.8.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das claúsulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
10.10. Dispor de técnicos com experiência em serviços e obras similares aos serviços 
contratados e que os mesmos estejam presentes na obra; 
10.11. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente a Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá, nem reduzirá, essa 
responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento da CONTRATANTE: 
10.12. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro 
do prazo de vigência contratual; 



 

 

10.13. Cumprir todas as normas relativas a Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar 
para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos 
os Equipamentos de Protegao Individual (EPI) e Equpamentos de Proteção Coletiva (EPC). A 
CONTRATANTE podera paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiveram 
protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá por conta da CONTRATADA, mantendo-se 
inalterados os prazos contratuais; 
10.14. Manter seus funcionários e equipe devidamente fardados. Com vestimentas 
compatíveis com os serviços e serem executados. 
10.15. Apresentar a Fiscalização cópia do registro da ART de execução da obra junto ao CREA; 
10.16. Submeter a Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços ANTES DA SUA EXECUÇÃO; 
10.17. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis; 
10.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
10.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos a execução do empreendimento; 
10.20. Obedecer a todas as normas, técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) referentes a execução de obras, em especial as relativas a execução e recuperação de 
estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura metálica, alvenaria, 
pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre outras; 
10.21. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 
primeiro uso e devem atender aos padrões especificados e as normas da ABNT; 
10.21. Após o recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a 
CONTRATADA deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela 
Fiscalizaçãao; 
10.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados a 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
10.23. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo; 
10.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessárias, dentro dos limites previstos no art. 125 da Lei N° 14.133/2021 e posteriores 
alterações; 
10.25. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da 
contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
indenizações, vale-refeição, vale transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e 
quaisquer outras pertinentes ao born desempenho da obra, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 
10.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 



 

 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.27. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.28. Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental competente, 
informações completas sobre o licenciamento ambiental da obra, sabre os resíduos produzidos 
na realização dos serviços, seu transporte e disposição final dos mesmos; 
10.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construçãao civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4° §§ 2° e 
3°, da lnstrução Normativa SLTl/MP n° 1, de 19/01/2010. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE terá, dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes 
obrigações: 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação a parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanta a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Capoeiras para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.8. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando a aplicação de penalidades 
previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econ6mico­ 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanta ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 



 

 

prepostos ou subordinados. 
11.15. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, 
sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no Projeto Básico, 
instrumento convocatório e contratual; 
11.17. Emitir a Ordem de Serviço para início da execução das obras; 
11.18. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas do Projeto Básico, instrumento convocatório e seus anexos, bem 
como neste instrumento contratual; 
11.19. Fornecer todos os projetos executivos, especificações e instrumentos 
complementares, suficientes e necessários para e execução dos serviços; 
11.20. Acompanhar e fiscalizar o serviço objeto do Projeto Básico, aprovar os boletins de 
medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 
11.21. Efetuar o pagamento dos serviços na forma e prazo previstos, mediante a 
apresentação dos documentos pela CONTRATADA para prática de tal ato; 
11.22. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços 
que não estejam de acordo com as especificações de projeto, exigindo da CONTRATADA a 
substituição, reparo ou nova execução daquilo que for rejeitado; 
11.23. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma parcial 
e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento 
contratual; 
11.24. Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 
11.25. Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em 
campo durante o andamento dos serviços; 
11.26. Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e 
ferramentas são adequados a realização dos serviços contratados; 
11.27. Fiscalizar a execução dos serviços, determinando o que for necessário para regularizar 
as falhas ou defeitos observados, submetendo a autoridade competente o que ultrapassar a 
sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 
11.28. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando a aplicação de penalidades 
previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 
11.29. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
11.30. inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 
11.31. Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações 
adicionais que porventura se fizerem necessários; 
11.32. Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra, conforme o disposto no § 
5° do art. 115 da Lei N° 14.133/2021, por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá 
divulgar, no site eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, o aviso público de 
obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e 
a data prevista para o reinício da sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 

 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
 
12.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
12.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
 
Fiscalização 
 
12.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, Sr. Maurício de Almeida Vicente Junior – CREA/PE: 181882300-4 ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
12.9 Fiscalização Técnica 
 
12.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, segundo os arts. 145 e 146 do Decreto Municipal nº 
015/2026; 
12.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º e inciso IX do art. 145 do Decreto Municipal nº 015/2026); 
12.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(inciso IX do art. art. 145 do Decreto Municipal nº 015/2026);  
12.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (inciso II do art. 145 do 
Decreto Municipal nº 015/2026); 



 

 

12.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (inciso II do art. 145 do Decreto Municipal nº 015/2026); 
12.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (inciso II do art. 145 do Decreto Municipal nº 015/2026). 
 
Gestor do Contrato 
12.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto Municipal nº 015/2026, art. 143). 
12.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 
Municipal nº 015/2026, art. 143). 
12.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto Municipal nº 015/2026, art. 143).  
12.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 
015/2026, art. 143).  
12.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 15/2026, art. 143, VII).  
12.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 
015/2026, art. 143).  
12.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
12.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto Municipal nº 015/2026, art. 143, X).  
12.27. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 



 

 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 
015/2026, art. 143, X).  
12.28. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 015/2026, art. 143, V).  
12.29. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 
015/2026, art. 143, V).  
12.30. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. -Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 
14.2. -deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação/a durante o certame; 

14.2.1. -salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.2.1.1. -não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
14.2.1.2. -recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.2.1.3. -pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.2.1.4. -deixar de apresentar amostra; 
14.2.1.5. -apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
14.2.1.6. -não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.2.1.7. -recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.2.1.8. -apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
14.2.1.9. -fraudar a licitação; 
14.2.1.10. -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

14.2.1.10.1. -agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.2.1.10.2. -induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.2.1.10.3. -apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.2.1.10.4. -praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.2.1.10.5. -praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.3. -Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.3.1. -advertência; 
14.3.2. -multa; 
14.3.3. -impedimento de licitar e contratar e 
14.3.4. -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3.5. -A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
14.3.6. -As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.3.7. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.3.8. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.3.9. -Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos 
do § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.3.10. -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
14.3.11.  -A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
14.3.12. -O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 
inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

14.3.12.1. -Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 
hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter 
vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
14.3.12.2. -Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 
hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados 
pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento 
de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 



 

 

14.4. -No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multas, estipuladas na forma a seguir: 

I- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
II- Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, se a CONTRATADA não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato, ou instrumento 
equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou, ainda, der causa à 
inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de referência para a licitação, se a CONTRATADA der causa à inexecução total do 
contrato; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a 
licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação, ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. 
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Capoeiras-PE pelo prazo não 
superior a 03 (três) anos, se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
que supere a gravidade, ou que cause grave dano à Administração Pública municipal 
direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; não mantiver a proposta, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar 
a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, se a CONTRATADA apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.5. -O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação. 
14.6. -Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no do 
Decreto Municipal nº 015 de 22 de abril de 2026, o imputado será notificado para recolher a 
importância devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial, ficando a CONTRATADA 



 

 

obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido 
documento.   
14.7. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, esta será 
encaminhada à Procuradoria do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 
14.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 
14.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
14.10. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 
14.11. Caso a duração da apresentação seja inferior ao estipulado neste Termo, a 
CONTRATADA fica obrigada a restituir os valores de forma proporcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 
15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

15.4.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3. Indenizações e multas. 

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
15.7. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém 
vínculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 
17.1. – A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

17.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.2. - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
17.3. - Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante e/ou a futura contratada 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
18.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 
contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão 
motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.  
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - 
Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 
94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário 
Oficial do Municípios de Pernambuco – DOM - PE do Art. 28 do Decreto Municipal nº 015 de 
22 de abril de 2026. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força 
maior ou omissos.  
20.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  
20.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual.  
20.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.  
20.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma 
das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 
21.1. Fica eleito o Foro do Município de Capoeiras do Estado do Pernambuco, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas 
na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
Capoeiras ___ de _________de 2026. 
 
CONTRATANTE CONTRATADA
 
 
 
 


